
Município de Barão

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCíCIO DE 2019

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1.00
SETORES! RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS! 2019 2020 2021 COMPENSAÇÃO
BENEFICIÁRIO
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Víde Obsevação
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TOTAL - - - -
r- ___ .•.~ ,...!_.&. _____ .&. ~L •• .L : ,Unidade Responsavel fazenda,.
Obs: 1 - Os valores da renúncia para 2019 foram previstos de acordo com informações do setor tributário
da Prefeitura Municipal
2 - Os valores da renúncia projetados para 2020 e 2021, foram calculados a partir dos valores de 2019, apli
cando-se, sobre eles, as projeções de inflação para os referidos exercícios a saber:
Inflação para 2020: 4,02%
Inflação para 2021: 3,94%

I Esse demonstrativo tem por objetivo mensurar os tributos que serão objeto de renúncia fiscal de receita, 1
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identificando seus valores nos exercícios que compreenderão o triênio a partir da vigência da LDO e
estabelecendo ainda as medidas de compensação que serão adotadas, visando a dar cumprimento ao
disposto no art. 4°, § 2°, inciso V da LRF.

Conforme os arts. 13, 54 e 55 do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, a estimativa de renúncia de
receita deverá estar inserida na metodologia de cálculo da projeção da arrecadação efetiva dos tributos
municipais.

Dessa forma, fica observado o atendimento do disposto no art. 14, I, da LRF, o qual determina que a
renúncia deve ser considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas
de resultados fiscais.

Consequentemente, as renúncias contempladas nesse demonstrativo não precisarão ser compensadas,
pojs a compensação já estará ocorrendo no âmbito do processo orçamentário de estimativa das
respectivas receitas.
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Município de Barão
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EXERCíCIO DE 2019

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1.00

EVENTO Valor Previsto 2019

Aumento Permanente da Receita 655.037,74
Decorrente de Receitas Tributárias 17.406,51
Decorrente de Transferências Correntes 637.631,23

(-) Transferências Constitucionais -

(-) Transferências ao FUNDEB (148.807,17)
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 506.230,57
Redução Permanente de Despesa (11) -

Margem Bruta (111) = (1+11) 506.230,57
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCe 1.681.611,42
Relativas a Pessoal e Encarqos Sociais 708.221,63
Relativas a Outras Despesas Correntes 973.389,79

Novas DOCe geradas por PPP -

Margem Líquida de Expansão de DOCe (V) = (III-IV) SEM MARGEM

Fonte: Sistema contábil, Unidade Responsável fazenda, Data da emissão 14/08/2018 e hora de emissão 11h

A Demonstração da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado visa a assegurar que não
haverá criação de nova despesa sem a correspondente fonte de financiamento.

nEm outras palavras. o demonstrativo identifica o aumento permanente de receita para suportar o aumento permanente
da despesa de caráter continuado, assim entendida aquela derivada de lei, contrato, ou ato normativo que fixe a
obrigatoriedade de execução por um período superior a dois exercícios, cumprindo, dessa forma, a disposição contida
no art. 4°. & 2°. inciso V da LRF. I'V



Desse modo, para estimar o aumento permanente das receitas em 2019 considerou-se o incremento real, ou seja, a
diferença entre os valores estimados a preços constantes das receitas trbutárias e de transferências correntes, no
biênio 2018-2019

Na mesma linha, o aumento permandente das despesas de caráter obrigatório que terão impacto em 20198, foi
calculado pela diferença a valores constantes, observada no biênio 2018-2019 nos grupos de natureza de despesa
"Pessoal" e "Outras Despesas Correntes", chegando-se, assim, ao saldo da margem líquida de expansão

Caso necessário, a Margem Líquida de Expansão acima demonstrada, será utilizada, pelo Poder Executivo, como
forma de compensação do aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado não previstas no orçamento,
observado o disposto no art. 17 da LDO.
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Município de Barão
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EXERCíCIO DE 2019

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V R$ 1,00

EVENTO
,;'-.-.
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Valor Previsto 2019

i~~5J~~:!.~~}~fi%.ii?/:~"~'Aumento Permanente da Receita
Decorrente de Receitas Tributárias
Decorrente de Transferências Correntes

(-) Transferências ao FUNDEB

~<;.~:~~

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Reducão Permanente de Despesa (11)
-:li::'tMargem Bruta (111) = (1+11)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Impacto de Novas DOCC

; ,~ .t..'

Relativas a Pessoal e Encaroos Sociais
Relativas a Outras Despesas Correntes

';,,Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV) ,

Fonlc:

Declaramos para os devidos fins, que a expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado, no exercício financeiro de 2018, adequar-se-ão às receitas
do Município.
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Município de Barão
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

EXERCíCIO DE 2019
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PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

50.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a partir 130.000,00
Demandas Judiciais da reserva de Contigência

Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas 80.000,00
Outros Passivos Contingentes
SUBTOTAL 130.000,00 SUBTOTAL 130.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação 220.000,00 Limitação de empenhos 220.000,00
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL 220.000,00 SUBTOTAL 220.000,00
TOTAL 350.000,00 TOTAL 350.000,00

---

O Anexo de Riscos fiscais tem por objetivo especificar eventuais riscos que possam impactar negativamente nas contas
públicas, indicando de forma preventiva as providências a serem tomadas caso as situaçãoes acima descritas venham a
ocorrer, cumprindo desta forma o disposto no art. 4°, § 3° da LRF.
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